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CAPÍTULO IV
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 8º - As unidades a seguir relacionadas têm 

os seguintes níveis hierárquicos:
I - de Divisão, o Centro de Administração;
II - de Serviço Técnico, o Núcleo de Recursos Humanos;
III - de Serviço, os Núcleos do Centro de Administração.
CAPÍTULO V
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 9º - O Núcleo de Recursos Humanos é o 

órgão setorial do Sistema de Administração de Pessoal 
na Secretaria de Turismo e presta, também, serviços de 
órgão subsetorial a todas as unidades da Pasta.

Artigo 10 - Os Núcleos adiante indicados são, na 
Secretaria de Turismo, órgãos setoriais:

I - dos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária, o Núcleo de Finanças;

II - do Sistema de Administração dos Transportes 
Internos Motorizados, o Núcleo de Infraestrutura.

§ 1º - Os Núcleos de que trata este artigo prestam, 
também, em relação aos Sistemas a que pertencem, 
serviços de órgãos subsetoriais a todas as unidades da 
Secretaria.

§ 2º - O Núcleo de Infraestrutura funciona, ainda, 
como órgão detentor do Sistema de Administração dos 
Transportes Internos Motorizados.

CAPÍTULO VI
Das Atribuições
SEÇÃO I
Do Gabinete do Secretário
Artigo 11 - A Chefia de Gabinete tem as seguintes 

atribuições:
I - examinar e preparar o expediente encaminhado 

ao Titular da Pasta, pertinente às unidades sob sua 
subordinação;

II - executar atividades relacionadas com as audiên-
cias e representações do Secretário;

III - supervisionar e coordenar as atividades relacio-
nadas com a administração geral da Secretaria;

IV - produzir informações que sirvam de base à 
tomada de decisões, ao planejamento e ao controle das 
atividades.

Artigo 12 - A Assessoria Técnica tem, por meio de 
seu Corpo Técnico, as seguintes atribuições:

I - assessorar o Secretário, e as demais autoridades 
da Secretaria, na análise dos planos, programas e proje-
tos em desenvolvimento, nas relações parlamentares e 
com os órgãos de comunicação;

II - elaborar ofícios, minutas de projetos de leis e de 
decretos, resoluções, portarias, despachos, exposições 
de motivos e outros documentos ou atos oficiais;

III - emitir pareceres técnicos sobre os assuntos 
relacionados com a área de atuação da Pasta;

IV - examinar processos e expedientes que lhe 
forem encaminhados;

V - analisar as necessidades da Secretaria, propon-
do as providências que julgar convenientes;

VI - desenvolver trabalhos com vista à solução 
de problemas de caráter organizacional existentes na 
Secretaria, bem como analisar propostas de criação ou 
modificação de estruturas administrativas;

VII - produzir informações gerais para subsidiar 
decisões do Titular da Pasta;

VIII - realizar estudos e desenvolver atividades que 
se caracterizem como apoio técnico à execução, ao con-
trole e à avaliação das atividades da Secretaria;

IX - elaborar relatórios sobre as atividades da Pasta.
Parágrafo único - À Assessoria Técnica cabe, ainda, 

exercer as atribuições previstas no artigo 8º do Decreto 
nº 52.040, de 7 de agosto de 2007, que dispõe sobre o 
Sistema de Comunicação do Governo do Estado de São 
Paulo - SICOM.

Artigo 13 - A Consultoria Jurídica tem por atribui-
ção exercer a advocacia consultiva do Estado no âmbito 
da Secretaria de Turismo.

SEÇÃO II
Das Unidades Subordinadas ao Chefe de Gabinete
Artigo 14 - O Centro de Administração tem as 

seguintes atribuições:
I - planejar, gerenciar e promover a adequada exe-

cução das atividades relativas:
a) aos Sistemas de Administração Financeira e Orça-

mentária e de Administração dos Transportes Internos 
Motorizados;

b) a suprimentos e apoio à gestão de contratos, 
administração patrimonial e infraestrutura;

II - por meio do Núcleo de Finanças:
a) as previstas nos artigos 9º e 10 do Decreto-Lei nº 

233, de 28 de abril de 1970;
b) proceder à baixa de responsabilidade nos siste-

mas competentes, emitindo documentos de reserva de 
recursos, liquidação, guias de recolhimento e anulação 
dos saldos de adiantamentos;

c) providenciar atendimento a solicitações e reque-
rimentos dos órgãos de controle interno e externo;

III - por meio do Núcleo de Suprimentos e Apoio à 
Gestão de Contratos:

a) em relação a compras e contratações:
1. desenvolver atividades relacionadas a cadastro 

de fornecedores de materiais e de serviços, de acordo 
com as normas e os procedimentos pertinentes;

2. examinar as solicitações de compras de materiais 
e de contratação de serviços;

3. preparar e acompanhar os expedientes relativos 
à aquisição de materiais ou à contratação de serviços;

4. analisar as propostas de fornecimento de mate-
riais e as de prestação de serviços, bem como proceder 
à verificação do cumprimento das exigências legais 
para celebração de contratos;

5. elaborar contratos relativos à compra de mate-
riais ou à contratação de serviços;

6. acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento 
dos contratos, em conjunto com as demais unidades da 
Secretaria, providenciando, em tempo hábil, aditamen-
tos, reajustes e prorrogações ou novas licitações;

7. controlar e acompanhar a prestação de contas;
b) em relação ao almoxarifado:
1. analisar a composição dos estoques com o obje-

tivo de verificar sua correspondência às necessidades 
efetivas, fixando níveis de estoque mínimo e máximo e 
oportunidade de aquisição de materiais;

Artigo 56 - Ficam mantidas as funções de serviço 
público classificadas para efeito de atribuição do “pro 
labore” previsto no artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 
de julho de 1968, com destinação para unidades que 
permanecem na estrutura organizacional definida por 
este decreto.

Artigo 57 - O Fundo Especial de Despesa de que 
trata o Decreto nº 49.698, de 22 de junho de 2005, 
vincula-se à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude.

Artigo 58 - As Secretarias de Planejamento e Desen-
volvimento Regional e da Fazenda providenciarão, em 
seus repectivos âmbitos de atuação, os atos necessários 
ao cumprimento deste decreto.

Artigo 59 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 51.464, de 1º de janeiro de 2007;
II - o Decreto nº 55.670, de 1º de abril de 2010.
Palácio dos Bandeirantes, 1º de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Publicado na Casa Civil, a 1º de janeiro de 2011.

DECRETO Nº 56.638, 
DE 1º DE JANEIRO DE 2011

Organiza a Secretaria de Turismo e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Secretaria de Turismo fica organizada 

nos termos deste decreto.
CAPÍTULO II
Do Campo Funcional
Artigo 2º - Constitui o campo funcional da Secreta-

ria de Turismo a promoção do turismo como atividade 
econômica estratégica para a geração de emprego e 
renda e o desenvolvimento regional.

Artigo 3º - À Secretaria de Turismo, além de outras 
funções compreendidas nas disposições do artigo 2º 
deste decreto, cabe:

I - o planejamento, a coordenação, a implementa-
ção, o acompanhamento e a avaliação das políticas de 
promoção do incremento ao turismo no Estado;

II - a formulação de diretrizes e a promoção do 
desenvolvimento de planos, programas, projetos e 
ações relativos ao turismo no Estado;

III - o apoio às iniciativas particulares e o estímulo 
à criação de organizações públicas ou privadas que 
tenham por finalidade incrementar o turismo;

IV - a promoção da articulação, estadual e regional, 
das instituições de turismo, em especial por intermédio 
do Conselho Estadual de Turismo;

V- a difusão, no País e no exterior, das realidades 
turísticas do Estado;

VI - a realização de estudos e pesquisas e a propo-
sição de medidas para melhoria do turismo no Estado 
em todas as suas modalidades, como as de negócios, 
ecológico, rural, histórico, religioso e cultural, principal-
mente sob o enfoque de desenvolvimento econômico;

VII - a organização e a manutenção permanente de 
inventário sobre o potencial turístico do Estado;

VIII - a articulação de providências para o fortaleci-
mento da infraestrutura turística do Estado;

IX - o incentivo à criação e ao funcionamento de 
escolas e cursos destinados à formação e à capacitação 
de profissionais para o exercício de atividades necessá-
rias ao desenvolvimento do turismo;

X - a organização do calendário turístico do Estado;
XI - a colaboração nos estudos para fixação de 

tarifas de serviços que interessem ao turismo e na fisca-
lização de sua cobrança.

CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Estrutura Básica
Artigo 4º - A Secretaria de Turismo tem a seguinte 

estrutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Conselho Estadual de Turismo;
III - Coordenadoria de Turismo;
IV - Departamento de Apoio ao Desenvolvimento 

das Estâncias.
Parágrafo único - A Secretaria conta, ainda, com:
1. o Conselho do Turismo Regional Paulista, instituí-

do junto ao Conselho Estadual de Turismo;
2. a Companhia Paulista de Eventos e Turismo - 

CPETUR, como entidade vinculada.
SEÇÃO II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
Artigo 5º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefia de Gabinete, com Assistência Técnica;
II - Assessoria Técnica, com Corpo Técnico;
III - Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - GSTIC;
IV - Ouvidoria;
V - Comissão de Ética.
§ 1º - Integra, ainda, o Gabinete do Secretário, 

reportando-se diretamente ao Chefe de Gabinete, a Con-
sultoria Jurídica, órgão da Procuradoria Geral do Estado.

§ 2º - A Chefia de Gabinete, a Assessoria Técnica e 
a Consultoria Jurídica contam, cada uma, com Célula de 
Apoio Administrativo.

§ 3º - A Assistência Técnica, o Corpo Técnico e as 
Células de Apoio Administrativo não se caracterizam 
como unidades administrativas.

Artigo 6º - Subordinam-se ao Chefe de Gabinete:
I - Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e 

Finanças Públicas;
II - Centro de Administração;
III - Núcleo de Recursos Humanos.
Artigo 7º - O Centro de Administração tem a 

seguinte estrutura:
I - Núcleo de Finanças;
II - Núcleo de Suprimentos e Apoio à Gestão de 

Contratos;
III - Núcleo de Infraestrutura.

I - o Secretário de Esporte, Lazer e Juventude, mem-
bro nato que o preside;

II - o Coordenador da Coordenadoria de Esporte e 
Lazer, membro nato;

III - 2 (dois) membros de livre escolha do Governa-
dor do Estado;

IV - 2 (dois) membros de livre escolha do Secretário 
de Esporte, Lazer e Juventude;

V - 1 (um) representante da Associação dos Cronis-
tas Esportivos do Estado de São Paulo - ACEESP;

VI - 1 (um) representante da União das Federações 
de Esportes do Estado de São Paulo - UFEESP;

VII - 1 (um) representante da Federação Universitá-
ria Paulista de Esportes - FUPE;

VIII - 1 (um) representante do Sindicato dos Clubes 
Amadores Esportivos e Sociais do Estado de São Paulo 
- SINDI-CLUBE;

IX - 1 (um) representante do Conselho Regional de 
Educação Física do Estado de São Paulo;

X - 1 (um) representante da Comissão Nacional de 
Atletas;

XI - 1 (um) representante do Conselho Nacional de 
Esporte.

§ 1º - Os membros a que se referem os incisos III a 
XI e seus suplentes serão designados pelo Governador 
do Estado, observadas as seguintes condições:

1. os aludidos nos incisos III e IV serão escolhidos 
dentre pessoas de elevada expressão cívica e de notó-
rios conhecimentos e experiência em matéria despor-
tiva;

2. os aludidos nos incisos V a XI serão indicados 
pelos órgãos ou entidades que representam.

§ 2º - O Vice-Presidente do Conselho Estadual de 
Desportos - CED será eleito dentre seus membros por 
meio de votação secreta, cabendo-lhe substituir o Presi-
dente em seus impedimentos.

§ 3º - Na ausência ou impedimento simultâneo do 
Presidente e do Vice-Presidente, o Conselho Estadual de 
Desportos - CED será presidido por um de seus mem-
bros, previamente designado pelo Presidente.

Artigo 45 - O mandato dos membros do Conselho 
Estadual de Desportos - CED é de 2 (dois) anos, permiti-
da uma única recondução.

Parágrafo único - O mandato é considerado extinto 
no caso de renúncia expressa ou tácita, configurando-se 
esta última pela ausência por mais de 3 (três) sessões 
consecutivas, sem pedido de licença, ou pelo não com-
parecimento à metade das sessões plenárias realizadas 
no curso de 1 (um) ano.

Artigo 46 - O Conselho Estadual de Desportos - CED 
pode constituir comissões integradas por, no mínimo, 
um de seus membros e por representantes de órgãos e 
entidades diretamente relacionados com o tema.

Parágrafo único - Cabe à presidência do Conselho 
Estadual de Desportos - CED estabelecer a composição 
das comissões, bem como convidar os órgãos e entida-
des a indicarem seus representantes.

Artigo 47 - As funções de membro do Conselho 
Estadual de Desportos - CED, bem como de suas comis-
sões, não são remuneradas, mas consideradas como 
serviço público relevante.

SEÇÃO II
Do Conselho Estadual da Juventude
Artigo 48 - O Conselho Estadual da Juventude é regi-

do pelo Decreto nº 42.487, de 10 de novembro de 1997.
SEÇÃO III
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação - GSTIC
Artigo 49 - O Grupo Setorial de Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação - GSTIC é regido pelo Decreto nº 
47.836, de 27 de maio de 2003.

SEÇÃO IV
Do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamen-

to e Finanças Públicas
Artigo 50 - O Grupo Setorial de Planejamento, 

Orçamento e Finanças Publicas é regido pelo Decreto nº 
56.149, de 31 de agosto de 2010.

Artigo 51 - Ao responsável pela coordenação do 
Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Públicas compete:

I - gerir os trabalhos do Grupo, bem como convocar 
e dirigir suas sessões;

II - proferir, além do seu, o voto de desempate, 
quando for o caso;

III - submeter as decisões do Grupo à apreciação 
superior;

IV - apresentar periodicamente às autoridades 
superiores relatórios sobre a execução orçamentária da 
Secretaria.

CAPÍTULO IX
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuário 

do Serviço Público
Artigo 52 - A Ouvidoria, observadas as disposições 

deste decreto e as do Decreto nº 50.656, de 30 de 
março de 2006, alterado pelo Decreto nº 51.561, de 12 
de fevereiro de 2007, é regida:

I - pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, alte-
rada pela Lei nº 12.806, de 1º de fevereiro de 2008; e

II - pelo Decreto nº 44.074, de 1º de julho de 1999.
§ 1º - O Ouvidor será designado pelo Secretário.
§ 2º - A Ouvidoria manterá sigilo da fonte, sempre 

que esta solicitar.
Artigo 53 - A Comissão de Ética é regida pela Lei 

nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e pelo Decreto nº 
45.040, de 4 de julho de 2000, alterado pelos Decretos 
nº 46.101, de 14 de setembro de 2001, e nº 52.197, de 
26 de setembro de 2007, observadas as disposições 
deste decreto.

Parágrafo único - Os membros da Comissão de 
Ética serão designados pelo Secretário.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 54 - As atribuições e competências de que 

trata este decreto poderão ser detalhadas mediante 
resolução do Secretário de Esporte, Lazer e Juventude.

Artigo 55 - A Coordenadoria de Esporte e Lazer será 
reorganizada mediante decreto específico.

Parágrafo único - Até a edição do decreto que trata 
este artigo ficam mantidas a estrutura e as atribuições 
da Coordenadoria.

I - em relação às atividades gerais:
a) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os 

regulamentos, as decisões, os prazos para desenvol-
vimento dos trabalhos e as ordens das autoridades 
superiores;

b) encaminhar à autoridade superior o programa 
de trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

c) submeter à autoridade superior assuntos de inte-
resse das unidades;

d) prestar orientação e transmitir a seus subordina-
dos as diretrizes a serem adotadas no desenvolvimento 
dos trabalhos;

e) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou 
divergências que surgirem em matéria de serviço;

f) dar ciência imediata ao superior hierárquico das 
irregularidades administrativas de maior gravidade, 
mencionando as providências tomadas e propondo as 
que não lhes são afetas;

g) manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades 
das unidades ou dos sevidores subordinados e prestar 
informações, quando requeridas;

h) avaliar o desempenho das unidades ou dos ser-
vidores subordinados e responder pelos resultados 
alcançados, bem como pela adequação dos custos dos 
trabalhos executados;

i) estimular o desenvolvimento profissional dos ser-
vidores subordinados;

j) adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas 
objetivando:

1. o aprimoramento de suas áreas;
2. a simplificação de procedimentos e a agilização 

do processo decisório relativamente a assuntos que 
tramitem pelas unidades;

k) zelar:
1. pela regularidade dos serviços, expedindo as 

necessárias determinações ou representando às autori-
dades superiores;

2. pelo ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

l) providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração 
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito 
da matéria;

m) indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, função-atividade 
ou função de serviço público;

n) encaminhar papéis à unidade competente, para 
autuar e protocolar;

o) apresentar relatórios sobre os serviços executa-
dos pelos servidores subordinados;

p) praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

q) avocar, de modo geral ou em casos especiais, 
atribuições ou competências das unidades, das autori-
dades ou dos servidores subordinados;

r) fiscalizar e avaliar os serviços executados por 
terceiros;

s) visar extratos para publicação no Diário Oficial 
do Estado;

t) contribuir para o desenvolvimento integrado das 
atividades da Secretaria;

II - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008;

III - em relação à administração de material e patri-
mônio:

a) requisitar material permanente ou de consumo;
b) zelar pelo uso adequado e conservação dos 

equipamentos e materiais e pela economia do material 
de consumo.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, 
também, aos responsáveis por unidades com nível hie-
rárquico de Seção.

Artigo 41 - As competências previstas neste capítu-
lo, quando coincidentes, serão exercidas, de preferência, 
pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VIII
Dos Órgãos Colegiados
SEÇÃO I
Do Conselho Estadual de Desportos
Artigo 42 - O Conselho Estadual de Desportos - CED 

previsto no inciso III do artigo 3º da Lei nº 10.947, de 5 
de novembro de 2001, é órgão de deliberação coletiva 
de caráter normativo e consultivo, em assuntos volta-
dos à política de desenvolvimento do esporte, lazer e 
recreação no Estado.

Artigo 43 - Ao Conselho Estadual de Desportos - 
CED cabe:

I - elaborar projetos e propor normas que viabilizem 
a aplicação da política de desenvolvimento do esporte, 
lazer e recreação no Estado;

II - cooperar com os órgãos federais incumbidos da 
execução da política nacional de desportos;

III - adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do 
incremento da prática do esporte e de atividades físicas, 
de recreação e de lazer, objetivando a saúde e o bem-
estar do cidadão;

IV - fornecer, quando solicitados, subsídios aos 
Poderes do Estado e à comunidade, em projetos que 
visem à melhoria do esporte em geral;

V - opinar, quando consultado, sobre a concessão 
de auxílios e recursos às entidades e associações des-
portivas sediadas no Estado;

VI - expedir, mediante requerimento, atestados de 
comprovação de atividade e participação desportiva, às 
entidades de administração do desporto e às entidades 
de prática desportiva;

VII - incentivar e, quando solicitado, orientar a orga-
nização e a prática do desporto em todo o Estado, de 
acordo com os fundamentos da Educação Física;

VIII - zelar pelo fiel cumprimento e aplicação da 
legislação sobre desporto, bem como, no que couber, 
das normas desportivas internacionais;

IX - elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regi-
mento Interno e suas alterações.

Artigo 44 - O Conselho Estadual de Desportos - CED 
tem a seguinte composição:


